
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

Mini5l&lodàEdupcBÇ

PORTA RIA N 1 156 DE (}5 DE JIINHO 1)[ 20 7

O Diretclr de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da Instituto Federal do
Parara, no uso da campc]ência quc ]he confere a
Portaria N' 995 dc 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nüs parágra6as 2' e 5" do artigo 10 c no artigo
10-A da T.ei n' 11.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 dc
26/09/20 ll do Magnífico Reitor, c cclnforme processo

2341] .00415(}/2017-1 1

'n

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo de Assistente Social, conforme abaixo

Slf\Pl! SER\'ll)OR NOTA «'«' APHHE; DAT,\ 1).4
PROGRESSÃO

DF. l PARA

21296S2 CANA MACHA\DO KOSTRYCKI 99,99 l E
202

1 0.'06.'17

A 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilíur-se à
progKssão subsequente é lO/12/18
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